
 

 

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 068/2021 

 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores, 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a aumentar o número de vagas – 

permissionários junto à praça da rodoviária, e dá outras providências, com objetivo de 

aumentar a frota de táxis do Município de Boa Esperança – PR. 

 

 

Boa Esperança, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

 

_____________________________ 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N° 068/2021 

 

SUMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a aumentar o número de vagas – 

permissionários junto à praça da rodoviária, e dá 

outras providências". 

 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, Joel Celso 

Buscariol, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

 

Art. 1º.O artigo 15 da Lei Municipal n° 368 de 28 de abril de 2010, passará a viger com 

a seguinte redação: 

 

Art. 2º - Ficam definidos os seguintes pontos para estacionamento: 

- Ponto 01 – 10 (dez) vagas na praça da Rodoviária; 

(...). 

 

Art. 2°.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

                                           Boa Esperança – Pr., 01 de dezembro de 2021 

 

 

JOEL CELSO BUSCARIOL 

PREFEITO 

 


